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LICITAÇÃO  
 

 

Estado da Paraíba 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº. 01.010/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA 

CONTRATADO: Daniel Simões Gomes, portador do CPF nº 

108.082.344-12 

OBJETO: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do 

Contrato nº. 01.010/2019 de 24 de janeiro de 2019 resultante do 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 na alteração da Cláusula Quinta, 

prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses, a partir do último 

prazo legal, iniciando – se dia 24 de janeiro de 2020, e terminando dia 

24 de janeiro de 2021. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, II e § 2o da Lei Federal 

8.666/93 atualizada. 

DATA ASSINATURA: 22 de janeiro de 2020. 

 

 

  

 

 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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